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LEIS E DECRETOS

DECRETO Nº 20.548, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2022 

 

 

 

Altera o Decreto nº 20.525, de 1º de fevereiro 

de 2022, que dispõe sobre as medidas 

sanitárias excepcionais a serem adotadas a 

partir do dia 1º de fevereiro de 2022, em todo o 

Estado do Piauí, voltadas para o enfrentamento 

da COVID-19.  

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe 

confere o inciso XIII, do art. 102, da Constituição Estadual, e tendo em vista a Lei nº 8.080, de 

19 de setembro de 1990, a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, a Lei nº 7.378 de 11 de 

maio de 2020, e o § 3º do art. 2º do Decreto nº 19.085 de 7 de julho de 2020,   

 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º O Decreto nº 20.525, de 1º de fevereiro de 2022, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

�Art. 2º-A Fica estabelecido o início das aulas presenciais da rede estadual de ensino 

para o dia 03 de março de 2022, ficando recomendado aos municípios, às escolas 

particulares e à rede federal de ensino para só realizar aulas presenciais a partir da 

referida data. � (NR)  

 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), 04 de fevereiro de 2022. 
 

 

 

 

 

José Wellington Barroso de Araújo Dias 

Governador do Estado do Piauí 

 

 

Osmar Ribeiro de Almeida Júnior 

Secretário de Governo 

 

 

Rejane Tavares da Silva 

Secretária de Planejamento 

 

 

Florentino Veras Alves 

Neto Secretário de Saúde 

 

 

Igor Leonam Pinheiro Neri 
Secretário do Desenvolvimento Econômico 

 

DECRETO Nº 20.549, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2021 

 

 
 

Remaneja o cargo em comissão que 

especifica. 

 

 

 

 

 O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 102, I, VI e XIII, da Constituição Estadual, e o 

art. 65, IV, da Lei Complementar Estadual n° 028, de 09 de junho de 2003, e 

alterações posteriores, e que a presente reestruturação não implicará em aumento de 

despesa nem criação ou extinção de cargos públicos, 

DECRETO Nº 20.550, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2022 

 
Progressão e Promoção do servidor Jesuito 
Montoril Soares Dantas, do quadro de 
pessoal da Secretaria da Saúde, de acordo 
com o disposto na Lei Complementar nº 90, 
de 26 de outubro de 2007. 

 
 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe 
conferem os incisos I, V e XIII, do art. 102, da Constituição Estadual, e considerando os 
termos do Ofício Nº: 2803/2021/SEADPREV-PI/GAB/CAPOIOGAB, de 17 de dezembro 
de 2021, da Secretaria da Administração e Previdência; o contido no MEMO. DPPE. 
SEADPREV. S/Nº, de 13 de dezembro de 2021, da Diretoria de Promoção, Progressão e 
Enquadramento da SEADPREV, registrados no Processo nº 00002.014043/2021-95, 
 

D E C R E T A : 
 

Art. 1º Progressão e promoção do servidor Jesuito Montoril Soares Dantas, do 
quadro de pessoal da Secretaria da Saúde, de acordo com o disposto na Lei 
Complementar nº 90, de 26 de outubro de 2007, na forma do Anexo Único deste Decreto: 

 
ANEXO ÚNICO 

MAT. NOME CARGO GRUPO 
CLAS. 

ATUAL 

PAD. 

ATUAL 

CLAS. 

PROM. 

PROG. 

PAD. 

PROG. 

PROM. 

207651-9 
JESUITO MONTORIL SOARES 

DANTAS 
MÉDICO 

AMBULATORIAL 20 

HORAS 
I E II D 

 
Art. 2º A progressão e promoção prevista no art. 1º deste Decreto implicará em 

impacto financeiro. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 
PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), 04 de fevereiro de 2022. 

 
 
 
 
 

José Wellington Barroso de Araújo Dias 
Governador do Estado do Piauí 

 
 
 
 

Osmar Ribeiro de Almeida Júnior 
Secretário de Governo 

 
 
 
 

Ariane Sídia Benigno Silva Felipe 
Secretária de Administração e Previdência 

D E C R E T A: 

 

 Art. 1º Fica remanejado 01 (um) cargo de Gerente Técnico-

Operacional, símbolo DAS-3, da Secretaria de Segurança Pública para a Secretaria 

de Saúde. 

 

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 

produzindo efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2022. 

 

 PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), 04 de janeiro de 2022. 

 

 

 

 

José Wellington Barroso de Araújo Dias 
Governador do Estado do Piauí 

 

 

 

Osmar Ribeiro de Almeida Júnior 
Secretário de Governo 


